
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

NÚMERO DO PROCESSO: 052/2018-PP

1. OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação consiste na Aquisição de uma Ambulância Tipo A Simples 
Remoção, Tipo furgão, original de fábrica, 0 km, para atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

----------------------------------------------------------------------------

|  ITEM | ESPECIFICAÇÕES                                                    |

|       |    QUANTIDADE  UNIDADE           VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL |

----------------------------------------------------------------------------

| 00001 | AMBULANCIA TIPO -A SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO                    |

|       | Veículo furgão original  de  fábrica,  0 km, adap. p/ AMB SIMPLES |

|       | REMOÇÃO, com cap.  Vol.  não  inferior  a  7  metros  cúbicos  no |

|       | total.Compr. total mín.  4.740 mm; Comp. mín. do salão de atend.o |

|       | 2.500 mm; Al.   Int.   mín.   do   salão   de  atend.  1.540  mm; |

|       | Diesel;Equipado com todos  os equip. de série não especificados e |

|       | exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será |

|       | original, construída em  aço.  O  painel elétrico interno, deverá |

|       | possuir 2 tomadas  p/  12V  (DC).  As  tomadas  elétricas deverão |

|       | manter                                                            |

|       | uma dist. mín. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. A         |

|       | ilum. do comp.   de  atend.  deve  ser  de  2  tipos:  Natural  e |

|       | Artificial -deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas |

|       | no teto, com  diâmetro  mín.  de  150  mm,  em  base estampada em |

|       | alumino ou                                                        |

|       | injetada em plástico em modelo LED. A iluminação ext.             |

|       | deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. manualmente |

|       | na parte traseira  da  carroceria,  c/ acionamento independente e |

|       | foco direcional ajustável  180º  na  vertical.  Deverá  possuir 1 |

|       | sinalizador principal do  tipo barra linear ou em formato de arco |

|       | ou similar, com  módulo  único; 2 sinalizadores na parte traseira |

|       | da AMB na  cor vermelha, com freq. Mín. de 90 flashes por minuto, |

|       | quando acionado com  lente  injetada  de  policarbonato.  Podendo |

|       | utilizar um dos   conceitos   de  Led.  Sinalizador  acústico  c/ |

|       | amplificador de pot.  mínima  de  100  W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 |

|       | tons distintos, sist..  de                                        |

|       | megafone c/ ajuste de ganho e pressão                             |

|       | sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. fixo de Oxigênio |

|       | (rede integrada):contendo 1  cilindro de oxigênio de no mín. 16l. |

|       | . Em suporte   individual,  com  cintas  reguláveis  e  mecanismo |
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|       | confiável resistente a                                            |

|       | vibrações, trepidações e/ou capotamentos,                         |

|       | possibilitando receber cilindros    de   capacidade   diferentes, |

|       | equipado com válvula   pré  regula  dap/  3,5  a  4,0  kgf/cm2  e |

|       | manômetro; Na região  da  bancada,  deverá  existir  uma  régua e |

|       | possuir: fluxômetro, umidificadorp/  O2 e aspirador tipo venturi, |

|       | c/ roscas padrão  ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A |

|       | climatização do salão  deverá permitir o resfr/aquec.. O compart. |

|       | do motorista deverá   ser   fornecido  c/  o  sist.  original  do |

|       | fabricante do chassi   ou   homologado   pela   fábrica   p/   ar |

|       | condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compart. |

|       | paciente, deverá ser  fornecido original do                       |

|       | fabricante do chassi                                              |

|       | ou homologado pela  fábrica  um  sist.  de  Ar  Condicionado,  c/ |

|       | aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item |

|       | 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mín. de |

|       | 26.000 BTUs e  unidade  condensadora de                           |

|       | teto. Maca retrátil, com                                          |

|       | no mín. 1.900  mm de compr., com a cabeceira voltada para frente; |

|       | c/ pés dobráveis,  sist.  escamoteável;  provida  de  rodízios, 3 |

|       | cintos de segurança  fixos,  que  permitam  perfeita  segurança e |

|       | desengate rápido. Acompanham:  colchonete.Balaústre: Deverá ter 2 |

|       | pega-mão no teto  do  salão  de  atendimento.  Ambos posicionados |

|       | próximos às bordas  da  maca, sentido Traseira-frente do veículo. |

|       | Confeccionado em alumínio  de  no  mínimo 1 polegada de diâmetro, |

|       | com 3 pontos   de   fixação   no  teto,instalados  sobre  o  eixo |

|       | longitudinal do comp.,  através  de  parafusos  e  c/  2 sist. de |

|       | suporte de soro  deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para |

|       | frascos de soro.  Piso:  Deverá  ser resistente a tráfego pesado, |

|       | revestido com material tipo vinil ou similar emcor clara, de alta |

|       | resistência, lavável, impermeável,  antiderrapante  mesmo  quando |

|       | molhado. Armário: Armário   em   um  só  lado  da                 |

|       | viatura  (lado                                                    |

|       | esquerdo). As portas  devem  ser dotadas de trinco para impedir a |

|       | abertura espontânea das   mesmas  durante  odeslocamento.  Deverá |

|       | possuir um armário  tipo  bancada para acomodação de equipamentos |

|       | com batente frontal  de  50  mm,  para                            |

|       | apoio  de  equipamentos e                                         |

|       | medicamentos, com aproximadamente  1  m de comprimento por 0,40 m |

|       | de profundidade, com  uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil |

|       | adesivo para grafismo do veiculo, composto por (cruzes) e palavra |

|       | (ambulância) no capô,                                             |

|       | vidros  laterais  e  vidros traseiros; Bem                        |

|       | como, as marcas do Governo Federal.                               |

|       |          1.00  UNIDADE              170.000,000        170.000,00 |

----------------------------------------------------------------------------

|                                          VALOR TOTAL R$ |      170.000,00 |

----------------------------------------------------------------------------

1.2. A ambulância requerida, conforme proposta nº 11291.1666000/1170-09 do Ministério da 
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Saúde.

 JUSTIFICATIVA:

2.1. A aquisição de ambulância se dá pela necessidade de transporte e locomoção dos pacientes 
no município de Itaituba, tendo em vista que a população de Itaituba é praticamente dependente do 
SUS - Sistema único de Saúde, sendo frequentes os deslocamentos de pacientes dentro do limite 
do Município para realizar seus tratamentos eletivos, das quais dependem dos Serviços de Saúde. 

2.2. A AMBULÂNCIA é definida ao transporte por condições de caráter temporário ou permanente, 
em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples e de 
caráter eletivo, conforme classificação estabelecida pela PORTARIA Nº 2048/GM/MS DE 5 DE 
NOVEMBRO DE 2002.

2.3. Ambulância em referencia é fundamental para dar o suporte necessário aos pacientes em 
casos de alta ou internações hospitalares, atendimento domiciliares e para realização de 
procedimentos ambulatoriais na Rede de Atenção à Saúde.

3. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

3.1 - Na execução do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação 
necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a:

a) Manter-se durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob pena de 
rescisão unilateral do Contrato;

b) Atender, com a diligência possível, as determinações do GESTOR, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas;

c) A Ambulância será requisitada pela Secretaria Municipal de Saúde;

d) A entrega da ambulância deverá ser realizada no prazo de até 60 dias a partir da assinatura 
do contrato ou emissão da Ordem de Fornecimento/Pedido.

e) A aceitação da ambulância não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa contratada 
se as especificações estiverem divergentes em comparação com as do objeto da licitação. 

f) Será recusado todo e qualquer ambulância que não atendam as especificações do 
Instrumento Convocatório.

g) A ambulância ofertada pelas empresas licitantes deverão atender as especificações 
contidas neste termo de referencia, não podendo ser alteradas, salvo autorização previa da 
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contratante.

h) Fornecer a ambulância objeto deste termo de referencia, com garantia mínima de 1 
ano sem limite de quilometragem.

i) Responsabilizar-se, durante a vigência do contrato, pelo armazenamento do objeto 
contratado.

j) O prazo para a entrega da ambulância será no, máximo, 60 (sessenta) dias, contados a partir 
do recebimento da ordem de entrega, assinada por pessoa credenciada da 
CONTRATANTE, ou por um servidor com poderes para tanto, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 110 da Lei nº 8.666/93.

4- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

a) A CONTRATANTE, através de funcionário responsável designado, será responsável pela 
fiscalização do fornecimento da ambulância, observando todos os aspectos estipulados (prazo de 
entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade, especificações, ano/modelo e marca 
contratada).

b) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no respectivo comprovante, a data, o nome, 
o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor Municipal responsável pelo 
recebimento. 

c) Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

c.1) Se for a respeito às especificações, rejeitá-lo parcialmente ou no seu todo, determinando 
sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

c.2) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 30 (vinte) dias consecutivas, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

d) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento do objeto das suas especificações 
contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor 
responsável.

  ITAITUBA - PA, 29 de Maio de 2018

____________________________________________
RONISON AGUIAR HOLANDA

PREGOEIRO

_______________________________________________________________________________________________
ROD. TRANSAMAZONICA, 10ªRUA ANEXO AO GINASIO MUN.



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

Prefeitura Municipal de Itaituba

_______________________________________________________________________________________________
ROD. TRANSAMAZONICA, 10ªRUA ANEXO AO GINASIO MUN.


		2018-05-28T10:14:35-0300
	RONISON AGUIAR HOLANDA:98145584272




